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Candidaturas ao 19.º Curso do Mestrado em Contabilidade 2026/2027 – 1.ª fase 

 
Ata n.º 1 

No dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e seis reuniu, no ISCAL, o júri de seriação de candidaturas 

ao Mestrado em Contabilidade, com vista à avaliação e seriação das candidaturas ao 19.º Curso de 

Mestrado em Contabilidade, no âmbito da 1.ª fase do processo. O júri foi constituído pelos senhores 

professores Fábio Albuquerque (Presidente), Alexandra Domingos (Vogal) e Ana Isabel Dias (Vogal).  

Da análise às candidaturas realizada pelos serviços da Divisão Académica, verificou-se a existência de 

vinte e nove (29) candidaturas, listadas abaixo, e que se encontravam na situação “Para avaliação pelo 

Júri”. 

Número da candidatura Candidato 

1159 Adão Manuel Paulo 

871 Bobi Asanov Shekirov 

1057 Catarina Enguiça 

643 Catarina Sofia Luís Santos 

1092 Danila Ferreira Simões 

625 Dinis Pires Ferreira 

923 Edna Gorete Mendes de Pina 

995 Elaine Gislane Adão de Oliveira 

983 Eliane de Brito Figueiredo 

1083 Freidivan de Oliveira Freitas 

544 Humera Maomed Iassine 

1132 Inês Margarida Loio Azenha 

1107 Inês Maria da Silva Mena Graça 

781 Ionara Canda Rodrigues 

637 Joana Filipa Figueiredo Louro 

806 Juliana Joice Rocha da Silva 

1047 Ludmila Sebastião 

373 Marcelina Domingos 

978 Mariana Belesa Rodrigues Moutinho 

832 Mariana Silva Mestre 

1003 Melissa Susana Miguel de Sousa 

1110 Nuno Alexandre Oliveira da Silva 

1118 Ramatulaida Djamanca Menezes DAlva 

913 Ricardo Alexandre Arcas Carreira 

651 Sara Carreira Rocha 

1142 Serafina Françónia Futi 

703 Vanessa Padrão Gonçalves 

1111 Vasco Moniz Gonçalves 

395 Wendy Helen da Cruz Moreira 

 

Nesse âmbito, importa referir que o júri se limitou à realização da análise técnico-científica das 

candidaturas, não lhe competindo a apreciação de eventuais desconformidades legais dos documentos 
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apresentados. Assim, ressalva-se que as conclusões do júri ficam condicionadas à verificação final da 

validade e conformidade legal dos documentos obrigatórios, apresentados no âmbito das candidaturas 

de acordo com o Despacho V.P. n.º 7/2026, processo que será assegurado pelos serviços da Divisão 

Académica. 

O júri deu continuidade aos trabalhos mediante a definição dos critérios de seriação dos candidatos, 

tendo em consideração o disposto no Anexo 1 do Regulamento dos cursos de 2.º ciclo em 

funcionamento no ISCAL. Neste âmbito, foram aprovados os seguintes itens de classificação e 

respetivas ponderações:  

1. Adequação da licenciatura: Ponderação de 30%. 

2. Classificação obtida na licenciatura: Ponderação de 50%. 

3. Outras competências, experiência profissional e referências profissionais e pessoais: 

Ponderação de 20%. 

 
Foram também aprovadas as seguintes classificações para cada um dos referidos itens: 

 
1. Adequação da licenciatura (30%) 

Licenciatura(s) A – 20 valores (Contabilidade, Auditoria e/ou Fiscalidade) 

Licenciatura(s) B – 18 valores (Finanças e/ou Gestão) 

Licenciatura(s) C – 16 valores (Economia) 

Licenciatura(s) D – 14 valores (Outros com relevância em Ciências Empresariais) 

Licenciatura(s) E – 12 valores (Outros com relevância em Ciências Económicas) 

Licenciatura(s) F – 10 valores (Outros)  

 
2. Classificação obtida na licenciatura (50%)  

Valor equivalente à respetiva média final obtida na licenciatura. 

 
3. Outras competências (20%) 

Nas restantes competências, tais como experiência profissional e referências profissionais e 

pessoais, foram consideradas as seguintes classificações, com um acréscimo de 2 pontos para 

os candidatos que apresentem carta de recomendação pessoal e/ou profissional, até ao limite 

máximo de 20 pontos estabelecido para esta categoria. 

3.1. Experiência profissional (50%) 

• Mais de 3 anos na área* - 20 pontos 

• Até 3 anos na área - 18 pontos 

• Mais de 3 anos em áreas relacionadas** - 16 pontos 

• Até 3 anos em áreas relacionadas - 14 pontos 

• Mais de 3 anos em áreas não relacionadas - 12 pontos 

• Até 3 anos em áreas não relacionadas - 10 pontos  

* Contabilidade, Auditoria ou Fiscalidade; ** Finanças, Gestão ou Economia 
 

3.2. Outros cursos (30%) 

• Mestrado ou duas ou mais pós-graduações na área* – 20 pontos 
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• Uma pós-graduação na área – 18 pontos 

• Mestrado ou duas ou mais pós-graduações em áreas relacionadas** – 16 pontos 

• Uma pós-graduação em área relacionada – 14 pontos 

• Mestrado ou duas ou mais pós-graduações em áreas não relacionadas** – 12 pontos 

• Uma pós-graduação em áreas não relacionadas – 10 pontos 

* Contabilidade, Auditoria ou Fiscalidade; ** Finanças, Gestão ou Economia 
 

3.3. Qualificações profissionais (20%) 

• Quadros Superiores / professor do ensino superior / Outras qualificações na área * – 20 

pontos 

• Quadros Superiores / professor do ensino superior / Outras qualificações profissionais em 

área relacionada ** – 18 pontos 

• Quadros Superiores / professor do ensino superior / Outras qualificações em áreas não 

relacionadas – 16 pontos 

• Formador / professor do ensino técnico/secundário na área * - 14 pontos 

• Formador / professor do ensino técnico/secundário em áreas relacionadas * - 12 pontos 

• Formador / professor do ensino técnico/secundário em áreas não relacionadas * - 10 pontos  

* Contabilidade, Auditoria ou Fiscalidade; ** Finanças, Gestão ou Economia 

 
Após a aprovação dos critérios, e do total de vinte e nove (29) candidaturas, sete (7) foram excluídas: 

duas (2) por não se enquadrarem no regime de candidatura e cinco (5) por não terem sido 

acompanhadas da documentação exigida, apesar de ter sido concedido um prazo excecional, entre 16 

e 20 de abril de 2026, para regularização da situação. 

Número da 
candidatura 

Candidato Observações 

1159 Adão Manuel Paulo 
Processo incompleto - não entregou toda a documentação 
solicitada 

923 Edna Gorete Mendes de Pina Não enquadrada no regime de candidatura 

995 Elaine Gislane Adão de Oliveira 
Processo incompleto - não entregou toda a documentação 
solicitada 

1083 Freidivan de Oliveira Freitas 
Processo incompleto - não entregou toda a documentação 
solicitada 

806 Juliana Joice Rocha da Silva 
Processo incompleto - não entregou toda a documentação 
solicitada 

1047 Ludmila Sebastião Não enquadrada no regime de candidatura 

1142 Serafina Françónia Futi 
Processo incompleto - não entregou toda a documentação 
solicitada 

 

O júri deu continuidade aos trabalhos, procedendo à aplicação dos critérios anteriores às vinte e duas 

(22) candidaturas consideradas válidas e elegíveis para seriação e admissão, as quais foram objeto da 

respetiva análise técnico-científica. Entre estas, dez (10) candidaturas foram classificadas como 

condicionais, correspondendo oito (8) a candidatos que ainda não concluíram o curso e duas (2) a 

candidatos que deverão apresentar a declaração da AIMA até 31/08/2026. 

Apresentam-se de seguida as classificações finais e os resultados da avaliação efetuada, que 

sustentam a seriação dos vinte e dois (22) candidatos: 
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Número da 
candidatura 

Candidato 
Classificação 

final 
Seriação 

1110 Nuno Alexandre Oliveira da Silva 16,10 1.º 

983 Eliane de Brito Figueiredo (*,2) 14,70 2.º 

1118 Ramatulaida Djamanca Menezes DAlva 14,60 3.º 

871 Bobi Asanov Shekirov (*,1) 14,40 4.º 

978 Mariana Belesa Rodrigues Moutinho (*,1) 14,30 5.º 

373 Marcelina Domingos (*,2) 14,20 6.º 

1003 Melissa Susana Miguel de Sousa 14,10 7.º 

395 Wendy Helen da Cruz Moreira 14,00 8.º 

1107 Inês Maria da Silva Mena Graça (*,1) 13,90 9.º 

637 Joana Filipa Figueiredo Louro (*,1) 13,80 10.º 

651 Sara Carreira Rocha 13,70 11.º 

625 Dinis Pires Ferreira (*,1) 13,40 12.º 

544 Humera Maomed Iassine 13,20 13.º 

1132 Inês Margarida Loio Azenha (*,1) 12,90 14.º 

832 Mariana Silva Mestre 12,90 15.º 

703 Vanessa Padrão Gonçalves 12,90 16.º 

1092 Danila Ferreira simões 12,60 17.º 

1111 Vasco Moniz Gonçalves (*,1) 11,90 18.º 

1057 Catarina Enguiça 11,40 19.º 

781 Ionara Canda Rodrigues 11,40 20.º 

643 Catarina Sofia Luís Santos (*,1) 11,20 21.º 

913 Ricardo Alexandre Arcas Carreira 10,70 22.º 
 

 (*) Candidaturas condicionais:  

1 - Condicional à apresentação de certificado comprovativo da média obtida na licenciatura (atualmente 

considerada com base na declaração de média final esperada) 

2 - Condicional à apresentação da declaração da AIMA até 31/08/2026. 
 

Adicionalmente, verificou-se que os seguintes candidatos não apresentaram a assinatura em alguns 

documentos, tendo essa situação sido assinalada no campo “Observações” do portal académico, 

conforme lista que se segue: 

Número da 
candidatura 

Candidato Observações 

1057 Catarina Enguiça 
Não assinou carta de motivação. 
Não assinou CV. 

637 Joana Filipa Figueiredo Louro 
Não assinou a carta de motivação, a declaração 
de média nem o CV. 

373 Marcelina Domingos 
Não assinou a carta de motivação. 
Não assinou o CV. 

978 Mariana Belesa Rodrigues Moutinho Não assinou a carta de motivação. 

832 Mariana Silva Mestre 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 

1110 Nuno Alexandre Oliveira da Silva 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 

1118 Ramatulaida Djamanca Menezes DAlva Não assinou a carta de motivação. 

913 Ricardo Alexandre Arcas Carreira 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 
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Número da 
candidatura 

Candidato Observações 

651 Sara Carreira Rocha 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 

703 Vanessa Padrão Gonçalves Não assinou a carta de motivação. 

1111 Vasco Moniz Gonçalves 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 

395 Wendy Helen da Cruz Moreira 
Não assinou a carta de motivação.  
Não assinou o CV. 

 

Os resultados da seriação e as razões de não admissão das candidaturas excluídas constam do mapa 

que se encontra anexo a esta ata. 

Ressalve-se que ainda não foi ultrapassado o numerus clausus estabelecido para este mestrado, que 

corresponde a vinte e cinco (25) vagas, a que acrescem outras 5 (cinco) vagas especificamente 

destinadas às candidaturas de estudantes internacionais, objeto de seriação através de um processo 

de candidatura específico. Assim, a inscrição dos candidatos obedecerá à ordem de seriação constante 

da tabela acima, até ao preenchimento integral das referidas vagas, sem prejuízo do cumprimento dos 

condicionalismos identificados. A não verificação desses requisitos inviabilizará a respetiva inscrição. 

Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. 

 

 

 

Professor Doutor Fábio Albuquerque  

 

 

 

 

Professora Doutora Alexandra Domingos 

 

 

 

 

Professora Doutora Ana Isabel Dias 
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